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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 27/2024

REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência


Aos catorze (14) dias do mês de outubto de dois mil e vinte e quatro (2024), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente Marcos Antonio Xavier da Câmara Vereadores, o Vice Presidente Vilson Menegazzo (ausente justificado), e os Vereadores Angelo Guaresi, Edeval Borcioni, Ari Dirceu Giacomini, Lindomar Duranti, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura e Gelson Polaquini. Aberta a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 03/2024 - INCLUI O PARÁGRAFO 9º NO ARTIGO 8º, E, ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 76, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.
	Foi aprovado por unanimidade.

	2
	PROJETO DE LEI Nº. 70/2024 - AUTORIZA O MUNICÍPIO A REALIZAR ALIENAÇÃO DIRETA DOS LOTES DA ÁREA DA MATRÍCULA Nº 15.614 LOCALIZADOS NO NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO NO BAIRRO SÃO ROQUE, COM VISTAS À REGULARIZAÇÃO DOS IMÓVEIS E À TITULAÇÃO A SEUS OCUPANTES MEDIANTE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA REURB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Foi aprovado por unanimidade.

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 72/2024 - DEFINE AS METRAGENS DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM ÁREAS URBANAS CONSOLIDADAS E AS ÁREAS NÃO EDIFICANTES, NOS TERMOS DAS LEIS Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 E Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979.
	Foi aprovado por unanimidade.

	4
	PROJETO DE LEI Nº. 73/2024 - ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 218 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, A REDAÇÃO DO ARTIGO 226 E REVOGA OS ARTIGOS 219, 220, 221, 222, 223, 224 E 225, SEUS PARÁGRAFOS, INCISOS E ALÍNEAS, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.790, DE 26 DE MARÇO DE 2002.
	Foi aprovado por unanimidade.

	5
	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2024 – APROVA AS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE 2020.
	Foi aprovado por unanimidade.

	6
	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 05/2024 - DISPÕE SOBRE A SUSTAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2024, PROMOVIDO PELO PODER EXECUTIVO, QUE VISA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Foi aprovado por maioria.

	7
	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 06/2024 - DISPÕE SOBRE A SUSTAÇÃO DO ATO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2024, PROMOVIDO PELO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Foi aprovado por maioria.

	8
	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 07/2024 - DISPÕE SOBRE A SUSTAÇÃO DO ATO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 17/2024, PROMOVIDO PELO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Foi aprovado por maioria.


No dia 11 de outubro, na reunião das comissões esteve presente o Ex-prefeito Gerri Sawaris que explicou sobre processo de constas do exercício 2020, e pediu pela aprovação das contas.

Já, no dia 14 de outubro estiveram presentes os representantes da Associação do Moradores do Bairro São Roque, onde foi explicado sobre o PL 070/2024, que trata sobre o REURB, manifestando serem favoráveis ao referido projeto de lei.

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.

Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. 

Constantina 14/10/2024.
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